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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Ns llll2023

ENDEREÇo rARA coRRrspoloÊxcrl: Rua Javari, no 1255, Bloco A, Distrito lndustrial l,

Ma naus-AM.

CNPJ/CPF: 07.157.915/0003-16 lNscruÇÁo Esraoul,L: 06.201 .438-2

Foxr: (92) 3584-6580 FAx:

RrcrsrnoxoIPAAM: 1012.0504 PRocESsoNe:1809612022-33

ArrvrDADE: lndústria de Material Elétrico/Eletrônico de Comunicações

LocellzlÇÀo DÀ ArrvrDÂDE: Rua Javari, no 1255, Bloco A, Distrito lndustrial l,
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar demais atividades da lndústria de material elétrico/eletrônico
de comunicação.

PorrxcralPolurDoR/DEcRADloon:Médio Ponre:Pequeno

PRAzo DE VALIDADE DESTA LICENÇA: OI ANO.

Atenção:
. Esta licença é composta de I I restrições e/ou condições constantes no verso, cüjo lrào

cumprimento/stendimerto süjeitará a sua ilvalidação e/ou as penslidades previstas em [ormâs,
. Esta licençâ nâo comprova nem s[bstitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permânecer ns localizrçro da stividâde e exposta de forma visível (frente e verso).
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O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSÂDo: ACC Brasil lndústria e Comércio de Computadores Ltda.
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RESTRJÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'IIIi2O23

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade quando publicada
Diário OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio eletrônico de
comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme
art.24, da Lei n".3.785 de 24 de iulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de t20 dias,
antes do vencimento, conforme an.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3, A presente Licença esüí sendo concedida com base nas informaçôes constantes no processo no.
18096t2022-33 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação,.devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. É expressamente proibido a queima e deposição inadequada de residuos de qualquer
natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente
adequado.

8. A coleta e transpoíe dos residuos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

9. Os residuos gerados por empresa na construção civil devem alender a resolução
CONAMA n' 307/02.

10. Apresentar o monitoramento com frequência trimestral dos efluentes oriundos do
Sistema de Tratamento de Esgoto Domestico/sanitário ETED, por meio de laboratório
cadastrado e licenciado neste IPAAM. devendo ser avaliadas as amostras coletadas na
entrada e saída do sistema, os regisÚos analíticos devem conter a assinatura do responsável
tecnico pelas análises, com citação da metodologia utilizâda devendo os resultados estar em
conformidade com os padrões da legislação vigente. Os laudos analíticos devem ser
encaminhados semesaalmente ao IPAAM. O laudo analitico deverá indicar no mínimo os
seguintes parâmetros: pH, cor. turbidez, DBO5, DQO, óleos e gÍaxas vegetais. sólidos
dissolvidos, sólidos suspensos, sólidos sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos fixos,
sólidos totais, nitrogênio amoniacal total, nitritos, nitratos. sulfetos, fosforo, fosfatos e

coliformes totais e termo tolerantes. Havendo alterações nos níveis de concenttações dos
parâmetros amostrados, comparados aos limites ilusnados na Resolução CONAMA N'
430/201I que dispõe sobre as condições e padrões de lançamento de efluentes.
COMPLEMENTA e altera a Resolução N' 357/2005: apresentar relatório conclusivo das
medidas adotadas pára as devidas correções.

ll. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os seguintes
documentos atualizados:

a) Certificado de destinação dos resíduos dos residuos gerados na atividade do
empreendimento
em ordem cronológica do período de vigência da L.O.

b) Documento comprobatório de esgotamento sanitário e caixa de gordura.

c) Cadastro de Atividade Industrial atualizado (Modelo IPAAM).
d) Cenificado de Regularidade CR do Cadastro Tecnico Federal CTF emitido pelo

IBAMA,
e) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O, com Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do Responsável (Conforme Termo de Referência
IPAAM).

f1 Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros AVCB.


